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 Justiça gratuita? SIM 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA (AUTOR) JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA (ADVOGADO)

FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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Rio de Janeiro, 15 de Maio de 2019

Aos Cuidados de:   ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Nº Sinistro: 3180445246

ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Data do Acidente: 22/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: CARLOS ADEMIR VERAS PINHEIRO

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180445246.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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13/10/2020 Consulta Restituição

servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/paginas/mobile/restituicaomobi.asp#pgSituacao 1/2

CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 713.121.844-85713.121.844-85),),

ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMAERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   13/10/2020 - 06:39:1513/10/2020 - 06:39:15

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 713.121.844-85713.121.844-85),),

ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMAERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   Em Brasília - DF   13/10/2020 - 06:38:1913/10/2020 - 06:38:19

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

  VoltarVoltar
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CONSULTA 
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20202020

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 713.121.844-85713.121.844-85),),

ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMAERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            ERIKA ALMEIDA DA SILVA, brasileira, solteira, 

desempregada, inscrita no RG nº 4373572 SSP/PB e CPF nº 

713.121.844-85, com endereço na Rua João Lira Braga, s/n, São 

José, Sousa/PB, CEP: 58800-000, não possui endereço eletrônico, 

vem por intermédio de seus advogados infra-assinado, propor a 

presente  

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

PELO PROCEDIMENTO COMUM (Art. 318 CPC) 

 

 

em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, localizada na Avenida Treze de Maio, nº 23, 

2º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20031-902, portal  

https://www.seguradoralider.com.br/ pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor: 
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

Inicialmente, a parte autora solicita a Vossa 

Excelência se digne a deferir a Gratuidade de Justiça, na forma dos 

artigos 98 e 99 e seus parágrafos do CPC bem como, da Lei 1060/50, 

eis que não possui condição financeira para arcar com o ônus da 

presente demanda, sem que tal dispêndio traga, para si e sua família, 

prejuízo de subsistência, nos termos da declaração acostada nos 

autos. 

 

Junta para tanto, a guia de custas do processo, 

conforme determinação do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, para fins 

de gratuidade processual. 

 

Junta também extrato negativo dos três últimos anos 

do IRPF. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

Por fim em cumprimento ao art. 39, I, do CPC, a parte 

autora requer que todas as intimações referentes a este processo 

sejam endereçadas a Av. João Machado, 553, sala 404, Centro, 

João Pessoa/PB, CEP. 58013-520, requerendo, ainda, que todas as 

publicações sejam efetuadas exclusivamente em nome dos 

advogados Dr. Jose Orisvaldo Brito da Silva, inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 57069, endereço eletrônico josebritoadvogados@hotmail.com 

e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, inscrito na OAB/PB sob o nº 

25.251, endereço eletrônico fariasdesousaadv@gmail.comsob 

pena de nulidade, a teor do art. 236, § 1º, do CPC, esperando 

deferimento.   
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

DA MEDIAÇÃO 

 

              Muito embora a parte autora tenha sempre interesse em 

conciliar, no caso concreto, como a experiência demonstra a 

seguradora ré jamais conciliou o que sempre tornou inócua as 

audiências de conciliação previstas no código anterior.  Por isso, na 

forma do parágrafo 5º. Do Artigo 334, do novo CPC, o autor, declara 

seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 

conciliação ou mediação. 

 

DOS FATOS 

 

Na data de 22 de abril de 2018, a autora foi vitima de 

grave acidente de trânsito, ocasião que sofreu FRATURA NO 

MEMBRO INFERIOR DIREITO COM INTERVENÇÃO CIRÚRGICA E 

COLOCAÇÃO DE PLACAS/PINOS E ESCORIAÇÕES PELO CORPO. 

 

Em virtude das lesões sofridas pela autora, conforme 

relatado acima, culminou com a sua debilidade permanente, onde 

restou com sequelas/lesões definitivas já que, conforme laudos, a 

mesma ficou com REDUÇÃO DO ESPAÇO ARTICULAR 

FEMOROTIBIAL MEDIAL, PLACA E PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DE 

FÊMUR, POR FRATURA DIAFISÁRIA, DEGENERAÇÃO MUCINOSA DO 

CORNO POSTERIOR DO MENISCO MEDIAL, ROTURA PARCIAL 

EXTENSA DA ORIGEM FEMORAL DO LIGAMENTO CRUZADO 

ANTERIOR, CONDROPATIA PATELAR E DO CÔNDILO FEMORAL 

MEDIAL E MATERIAL QUE DETERMINA ARTEFATOS DE 

SUSCEPTIBILIDADE MAGNÉTICA NO SEGUIMENTO DISTAL DO 

FÊMUR, apresentando assim, dificuldades de flexão, sustentar 

peso, e tendo também se agravado ao longo dos dias, 

atrapalhando então suas atividades diárias, tudo conforme 
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Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

comprova o Boletim de Ocorrência nº 93/2018 e Boletim de 

Atendimento Médico e documentação médica hospitalar anexa. 

 

Conforme lesão e debilidade citada acima, a lei vigente 

rege que tal sequela em tela (perda completa da mobilidade de um 

dos ombros) seja indenizada no percentual de 70% (setenta por 

cento) da tabela, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

A autora sofre com as sequelas permanentes provenientes 

do acidente, sentindo fortes dores na região da perna e limitações 

do membro que a atrapalham no exercício do cotidiano e outras 

patologias que serão comprovadas mediante perícia médica. 

 

Ao vermos os documentos presentes nos autos, a 

seguradora ré não disponibiliza no seu sistema a carta de 

pagamento para se identificar os critérios utilizados por ela, 

apenas carta de reanálise, mas com informação de indeferimento 

por alegar inexistência de novas lesões. 

 

No caso em tela, há de ser identificado que as 

lesões/sequelas sofridas pela autora são definitivas e estão 

prejudicando o desenvolvimento de sua vida normal, deduzindo-

se o valor já pago administrativamente, sendo informado através 

de perícia médica o percentual de diferença a ser seguido e pago. 

 

Assim, na qualidade de vítima de acidente de transito, 

ciente de sua inequívoca invalidez e munido da documentação 

necessária, protocolizou o pedido de pagamento do SEGURO 

DPVAT, tendo a seguradora ré RECONHECIDO O ACIDENTE, 

ATRAVÉS DO SINISTRO Nº 3180445246, pagando, todavia, valor 
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inferior ao devido, apenas R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos), contrariando desta forma, o previsto na 

Lei nº. 6194/74 com as atualizações da lei nº 11945/09. 

   

Ressalte-se que, após o acidente sofrido, adquiriu 

INVALIDEZ DE NATUREZA PERMANENTE, não lhe restando, dessa 

forma, alternativa, senão a propositura da presente ação, para o 

recebimento do seu direito. 

  

DO DIREITO 

 

A questão vertente exige a exegese da norma constante dos 

art. 3° e 5° da Lei nº 6.194/74, com as atualizações da Lei 

11945/09, pelo qual se depreende de modo inequívoco, que 

havendo INVALIDEZ  PERMANENTE em membro inferior com outros 

traumas e sequelas,  o valor da indenização deve ser de 70% do 

Seguro DPVAT, que corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais)  a ser paga de acordo com o real 

grau de invalidez de que é portadora a vitima, devendo o grau ser 

aferido por ocasião da pericia médica. 

 

No caso dos autos, a seguradora ré pagou apenas R$ 

7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

restando ainda ser pago R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Dessa forma, restando comprovado o acidente de trânsito e 

as sequelas oriundas deste, faz jus a autora ao recebimento do 

complemento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, NO VALOR DE R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Num. 35366468 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA - 13/10/2020 06:45:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101306450609600000033789794
Número do documento: 20101306450609600000033789794



                                    

Escritório: 
Av. João Machado, 553, Sala 404, Centro, João Pessoa/PB – CEP 58013-520 - Tel. 9.86083304 / 9.9608-0957 

DO PEDIDO 

 

Face ao exposto, requer a Vossa Excelência, seja 

determinada, desde logo, a citação da seguradora ré, para, se 

quiser, responder aos termos da presente sob pena de revelia e 

confissão, pedindo e esperando a inteira PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 

com a consequente condenação da ré ao pagamento de uma 

indenização que tenha como base as seguintes verbas: 

 

a) O deferimento do pedido de gratuidade de justiça;  

 

b) Que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas exclusivamente em nome do Dr. Jose Orisvaldo Brito da 

Silva, OAB/RJ 57069 e Dr. Felipe Eduardo Farias de Sousa, 

OAB/PB 25.251, bem como para fins do art. 39, inciso I do CPC, 

que sejam remetidas todas as futuras intimações para seu 

endereço profissional constantes no timbre da presente peça;    

 

c) Pagamento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ, no 

valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos), na forma do artigo 3º, alínea b, da Lei nº 

6194/74, com as atualizações da Lei nº 11945/09, corrigido 

monetariamente desde a data do acidente, acrescido de juros 

desde a citação; 

 

d) Honorários advocatícios, estes arbitrados em até 

20% sobre o valor da condenação, custas judiciais, juros e 

correção monetária onde couber. 
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DAS PROVAS 

 

 

Finalmente, protesta pela produção de provas, 

especialmente a documentação superveniente e a pericial médica, 

acostando, para tanto, os quesitos.  

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

 

Termos em que, 

 

 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Sousa, 13 de outubro de 2020. 

 

 

Felipe Eduardo Farias de Sousa 

OAB/PB 25.251 

 

 

Jose Orisvaldo Brito da Silva 

OAB/RJ 57069 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

 

Queira o Ilustre Perito responder o seguinte: 

 

1. Foi o periciado vítima de acidente automobilístico? Em que data? 

 

2. Foi internado? Qual nosocômio? 

 

3. Qual o diagnóstico médico? 

 

4. Necessitou de intervenção cirúrgica? Qual a indicação 

nosológica? 

 

5. Necessita ainda o periciado de tratamento? 

 

6. São definitivas as sequelas?  

 

7. A lesão é permanente? 

 

8. Ficou com incapacidade permanente? Se positivo indicar o (s) 

membro (s) e/ou sentido (s) e/ou função(ões) e o percentual, 

por parte afetada, separadamente, de acordo com a tabela do 

SEGURO DPVAT, informando, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 

 

9. Suporta deformidade e debilidade permanente? Esclarecer, de 

acordo com a tabela do SEGURO DPVAT, percentual, por parte 

afetada, separadamente, inclusive se o periciado suporta 

sequelas residuais. 
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10. Se a(s) parte(s) atingida(s), compromete parte e/ou todo o 

movimento e/ou funcionalidade do Membro ou órgão afetado? 

Caso positivo, qual o percentual a ser atribuído, levando em 

conta o comprometimento do membro ou órgão afetado? 

 

11. Tendo como base o teto máximo do seguro DPVAT (100%), 

informar qual o somatório final dos percentuais apurados.  

 

12. Esclareça todo o mais que entender necessário ao bom trabalho 

a que foi nomeado.  

 

13.  No caso de a sequela da qual é portadora a vítima, não fazer 

parte das sequelas indenizáveis pela tabela do SEGURO DPVAT, 

qual o percentual de invalidez o expert atribuiria ao periciado, 

considerando o comprometimento da sequela na vida diária e 

laborativa da vítima. 

 

14. Se a lesão sofrida pela autora, prejudicou o seu desempenho 

profissional, a ponto de ter de ser readaptada a nova função? 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180445246 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO JG TORRESEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA
BENEFICIÁRIO ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA
CPF/CNPJ: 71312184485

Posição em 13-10-2020 06:24:35 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu. Por gentileza, Clique aqui (h

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/11/2018    R$ 7.087,50 R$ 0,00 R$ 7.087,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

16/05/2019
REANÁLISE DO
PEDIDO DO
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/W2dtWMGwZg3uqeBV
api_key=xv3QU6G4ceJbHm+oZOXCHny33XvmPuTMugiOebYoBns=)

14/11/2018
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/p___7unfApV1GH___no99
api_key=xv3QU6G4ceJbHm+oZOXCHny33XvmPuTMugiOebYoBns=)

26/09/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/katbt4V6ZS6QrZ+3B3cNp
api_key=xv3QU6G4ceJbHm+oZOXCHny33XvmPuTMugiOebYoBns=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 



Chat
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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

26/09/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/+hiCJu�ZD9j___QnJc81
api_key=xv3QU6G4ceJbHm+oZOXCHny33XvmPuTMugiOebYoBns=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
Chat
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

Chat
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(Via da parte)

Comarca:
Sousa

Nº do Processo:
0806299-22.2020.815.0371

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.1.20.03233/01

Data de emissão:
13/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,83

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,83

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sousa

Comarca:
0806299-22.2020.815.0371

Classe Processual:

Número do boleto:
037.1.20.03233/01

Data de emissão:
13/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,83

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,83

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0806299-22.2020.815.0371

Comarca:
Sousa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
037.1.20.03233/01

Data de emissão:
13/10/2020

Data de vencimento:
31/10/2020

UFR vigente:
R$  51,87

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  208,83

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  208,83

866600000024   088309283187   520201031033   712003233012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 037.2020.603233 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 155,61
R$ 51,87
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 037.2020.603233 Tipo de Custas Iniciais

R$ 155,61
R$ 51,87

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 037.2020.603233 Tipo de Custas Iniciais

R$ 155,61
R$ 51,87
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866600000024   088309283187   520201031033   712003233012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente FELIPE EDUARDO FARIAS DE
SOUSA; ERIKA ALMEIDA DA SILVA

Promovente FELIPE EDUARDO FARIAS DE
SOUSA; ERIKA ALMEIDA DA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

FELIPE EDUARDO FARIAS DE
SOUSA; ERIKA ALMEIDA DA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  2.362,50

Valor da causa: R$  2.362,50

Valor da causa: R$  2.362,50
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA - 7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

; (83)355226602sou-vmis07@tjpb.jus.br

Processo: 0806299-22.2020.8.15.0371

Assunto [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

Parte autora ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Parte ré SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO 

 

Considerando que a parte autora é isenta da declaração de imposto de renda,

defiro a gratuidade processual.

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a

produção de prova pericial para que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do

princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e art. 8º cc.

139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação, que poderá

ser aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, do NCPC.

Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para oferecer(em) contestação no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de revelia e de presunção de veracidade das alegações de fato

formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344).

E ainda, trata-se o presente processo de cobrança de seguro DPVAT, sendo no

caso imprescindível a realização de perícia, nesse sentido, nomeio a DIEGO DOS SANTOS

  Fica autorizada a intimação por meio dos canais indicados pelo perito no sítioSANTIAGO.

eletrônico do TJPB (diegosantiago_medicina@hotmail.com; 83-996814345), desde que ele

acuse o recebimento. Frustrada a comunicação, notifique-se por carta com AR (Rua José

Anacleto, 271, Uiraúna-PB),  sem prejuízo de sua substituição por outro expert pela

. Comunique-se com o perito nomeado para assumir o encargo e indicar dia, local eserventia

horário para a realização da perícia. Com a informação, intime-se a parte autora para se

submeter ao exame pericial.
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Por outro lado, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais

devem ser custeados pela SEGURADORA LÍDER, de modo que, nos moldes do mesmo

convênio, fixo tais honorários em R$ 200,00 (duzentos) reais. Assim, intime-se a ré para

providenciar o pagamento dos honorários, através de Depósito Judicial.

Intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias, apresentem os seus

quesitos, caso ainda não apresentados e, querendo, indiquem assistente técnico.

Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito:

1 – O autor é portador de invalidez permanente?

2 – Em caso positivo, em que consiste essa invalidez?

3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta as sequelas são de

repercussão intensa, média, leve ou residual?

6 – Levando-se em consideração a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, qual o grau

da invalidez?

7 – Juntado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias se manifestarem e requererem o que entenderem de direito.

Desde que estritamente necessário para não frustrar a perícia designada,

cumpra-se com URGÊNCIA, inclusive expedindo mandado para cumprimento urgente.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

0806299-22.2020.8.15.0371 

AUTOR: ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069, FELIPE EDUARDO FARIAS DE SOUSA -
PB25251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)   CITADO para,  oferecer(em) contestação no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia e de presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial
(NCPC, art. 344), bem como intimada de todo o teor do despacho ID retro, para cumprimento conforme determinado. 

Sousa(PB), 14 de outubro de 2020

 

ANA CLAUDIA RODRIGUES SOARES ABRANTES

assinatura eletrônicas
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CIENTE. AGUARDO CONTESTAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

 

PROCESSO
 

0806299-22.2020.8.15.0371

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR  ERIKA ALMEIDA DA SILVA LIMA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

 

Nos termos do art. 203, §4º do CPC/2015 c/c a Portaria 02/2018, da lavra do MM. Juiz de Direito desta Vara e ainda com o art. 102 da douta CGJPB, fica nomeado como

perito do juízo o(a) médico(a) Dra.  CLAUDIA SARMENTO GADELHA, em substituição ao perito anteriormente nomeado, para fins de realização de perícia já

designada pelo magistrado em decisão anterior.

Outrossim, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício nesta unidade judiciária, Dr. Vinicius Silva Coelho, a perícia médica foi designada para o dia 11/11/2020, a

, ficando já ciente o(a) perito(a), por meio de contado telefônico com a chefia do cartório.partir das 13:00 horas, no FÓRUM local  

que em virtudeEm cumprimento a designação, providencio nesta data as intimações das partes para comparecerem ao ato, no local, data e hora determinada, informando 

da crise sanitária provocada pelo COVID-19, as partes deverão   obedecer às seguintes regras: uso obrigatório de máscara; é vedada a entrada de acompanhantes, salvo

para periciando com incapacidade por debilidade de locomoção ou  menor de idade. 

Sousa-PB, 19 de outubro de 2020.

Ana Cláudia R.S.Abrantes

Técnica Judiciária 
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